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AUTÓGRAFO Nº 101 – DE 16 DE JUNHO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 125/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 692/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 3.192, de 6 de outubro de 1999, fica acrescido do § 4º, 
com a seguinte redação: 

"Art. 1º ........................................................................................................................................ 

..................................................................................................................................................... 

§ 4º Aos servidores que percebam Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI 
decorrente dos décimos da Gratificação Especial de Atividade Legislativa preservados na forma do 
art. 227 da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011, o valor da gratificação prevista 
nesta Lei será pago apenas em relação à parcela não abrangida pela VPNI, observada a proporção 
dos décimos adquiridos." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de junho de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

CABO RENATO ABDALA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

16 de junho de 2026. 
 

 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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